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Sáo Paulo do Potengi/RN, '12 de janeiro de 2024

Exmo. Senhor Presidente,
Exmo Senhores Vereadores,

Servimo-nos deste para convocar extraordinariamente, essa Casa
Legislativa, para apreciação e deliberaçâo sobre o Projeto de Lei em anexo, que
altêra o Art. 10 da Lei Municipal no 'Í.083, de 20 de julho de 2022, paÍa garantir o
pagamento do piso municipal dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de
combate às endemias de São Paulo do Potengi/RN, em R$ 2.824,00 (dois mil,
oitocentos e vinte e quatro reais) mensais, correspondente a 2 (dois) salários
mínimos do ano de 2024, em respeito ao art. 198, § 9o, da Constituição Federal.

Por se tratar da remuneraçâo nacionalmente exigida pela Constitucional
Federal de 1988, teremos que adotá-la como salário inicial às referidas categorias,
trazendo a equidade nacional para nossa cidade.

lsto posto, vimos apresentar esta matéria, essa com caráter retroativo a 1o

de janeiro de 2024, quando pedimos deferimento dos Exmos Senhores Vereadores,
aprovando-a, ao tempo que nos colocamos a disposição para esclarecimento de
informa@es adicionais que se façam necessárias.

E só para o momento, quando renovamos os protestos de elevada estima
e consideração.

Atenciosamente,
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DtspÕE soERE A ALTERAÇÁO DO ART. 10, CAP\JT,
DA LEI MUNICIPAL NO 1.083, DE 20 DE JULHO DE 2022,
A FIM DE GARANTIR O PAGAMENTO DO PISO
MUNICIPAL DOS AGENIES COMUNITARIOS DE
SAUDE E Dos AGENTES DE )IMBATE Às eruoenams
oe sÂo pAULo Do porENGt/RN, coNs/DERANDo o
vALoR Do sALARto uíNtuo DE 2024, Nos rERMos
Do ART. í98, § 91 DA coNsrtrutçÃo rcoeaet.

O Prefeito Municipal de São Paulo do Potengi/RN.
Faz saber que a Câmara Municipal aprova e Ele sanciona a seguinte Lei

Art. 10.O Ar1. lo,caput, daLei Municipal no'1.083,de20de julhode2022,
passa vigorar com a seguinte redaSo:

"Art. 10 - Fica estabelecido o piso dos AgenÍes Comunitáios de
Saúde e dos AgenÍes de Combate às endemias no valor de
R$ 2.824,00 (dois mil, oitocentos e vinte e quatro reais), em
obediéncia ao estabelecido no § 90, do aft. 198, da Constituição
Federal, acrescido pela Emenda Constitucional no 120/2022".

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a '1o de janeiro de 2024.

Art. 30. Fica o Poder Executivo Municípal autorizado a abrir novos créditos
adicionais suplementares, ao orçamento corrente, em mais 2% (Dois por cento) da
despesa anual autorizada.

Art. 40. Revogam-se as disposiçôes em contrário

São Paulo do Potengi/RN, 12 de janeiro de 2024
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